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INDICAÇÃO  Nº  1030,  DE  2003

A monstruosa carga fiscal brasileira, assunto que a mídia tem dado especial atenção nos últimos meses, há muito tempo é sentida na pele pelos empresários, muitos dos quais não têm logrado suportar tais encargos, declarando concordata e falência, o que leva imediatamente ao aumento do desemprego, principal preocupação do povo deste País.

Essa carga tributária descabida faz com que muitos empresários, mesmo que tenham a boa vontade de manter-se atualizados com suas obrigações, deparam-se com a seguinte escolha: ou pagam os impostos ou mantêm a empresa funcionando. Assim, pensando em sua própria sobrevivência e na dos seus funcionários, na maioria das vezes, optam por deixar os impostos sem pagamento. Essa prática é péssima para o Estado pois ele vai perdendo a possibilidade de investir nas áreas essenciais em que atua, como educação, saúde e segurança pública.

Diante dessa situação, o então Presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, sancionou em abril de 2000 a Lei nº 9964/2000, instituindo o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, com relação às dívidas dos tributos e contribuições de competência federal. Essa lei estabeleceu a renegociação dos débitos com vencimento até 29 de fevereiro de 2000. No entanto, medidas provisórias reeditadas anualmente vêm dilatando esse prazo.

Essa norma tem sido criticada por beneficiar não só os empresários que realmente querem quitar seus débitos para com o Governo, mas também aqueles que deixam de pagar seus impostos e taxas prevendo a edição de lei ou medida provisória fornecendo  descontos e parcelamentos. De qualquer forma, o REFIS federal se apresenta como mecanismo indispensável para o aumento da arrecadação.

O Estado de São Paulo, unidade da federação que comporta quase a metade do PIB brasileiro e, por isso, detém a maioria das empresas, precisa urgentemente editar um mecanismo legal,  possibilitando a negociação das empresas que têm dividas  para com o Erário estadual. Certamente essa lei faria com que grande parte dos empresários que hoje são inadimplentes voltassem a contribuir com o  aumento da arrecadação estadual. 

Para se evitar que a lei sugerida  sirva também  àqueles que não necessitando da negociação, utiliza-a como forma de aproveitar dos descontos e parcelamentos, acreditamos que basta um dispositivo proibindo que a data do vencimento dos débitos prevista na lei seja dilatada.

Diante do exposto, indicamos ao Senhor Chefe do Poder Executivo que encaminhe à Assembléia Legislativa projeto de lei dispondo sobre o programa de recuperação fiscal estadual – Refis do Estado de São Paulo, possibilitando a negociação das dívidas que as empresas paulistas têm com o Estado. 

Isto posto:



INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine a adoção das medidas necessárias visando ao encaminhamento à Assembléia Legislativa de projeto de lei dispondo sobre a implantação do Programa de Recuperação Fiscal Estadual – Refis, possibilitando, dessa forma, que as empresas paulistas, de todos os portes, regularizem seus débitos para com o Estado.


Sala das Sessões, em 30-06-2003
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